
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus
representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

LEI N° 1010/2024

Altera o anexo I da Lei nº 505, de 4 de Abril de 2012,
para Incluir o Cargo de Auxiliar de Consultório
Dentário Previsto na Lei nº 52/1994.

Art. 1º Fica incluído no Anexo I da Lei nº 505, de 4 de abril de 2012, no Grupo Ocupacional Médio ou
Técnico - GOT, o seguinte cargo: “Auxiliar de Consultório Dentário”.

Art. 2º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de vigência
da Lei nº 505/2012.

Camaragibe, de 12 de novembro de 2024.

Nadegi Alves de Queiroz
Prefeita
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LEI N° 1010/2024

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus representantes,
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

LEI N° 1010/2024

Altera o anexo I da Lei nº 505, de 4 de Abril de 2012, para Incluir o
Cargo de Auxiliar de Consultório Dentário Previsto na Lei nº
52/1994.

 

 

 

Art. 1º Fica incluído no Anexo I da Lei nº 505, de 4 de abril de 2012, no Grupo Ocupacional Médio ou Técnico - GOT, o seguinte
cargo: “Auxiliar de Consultório Dentário”.

 

Art. 2º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de vigência da Lei nº 505/2012.

 

Camaragibe, de 12 de novembro de 2024.

 

 

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita
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